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Altera a Lei Municipal n° 1.387, 
de 30 de março de 2009, que 
dispõe sobre o Programa Locação 
Social no Município de 
Maraeanaú, na forma que indica.

1 aço saber que a Câmara de Maraeanaú aprovou e eu, Prefeito de Maraeanaú, 
r.os termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. Io. O art. 3o da Lei Municipal n° 1.387, de 30 de março de 2009 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3 o. Não se alugará imóvel. para os fins desta Lei, se o locador e 
beneficiário não concordarem expressamente com os critérios do Programa de 
Locação Social.
Parágrafo Único. () repasse da Bolsa Locaç ão Social será feito diretamente ao 
locador, ficando este responsável pela apresentação das quitações dos serviços 
inerentes ao imóvel alugado. NR

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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